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3,33 m e azimute plano 260°18’40” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.097.358,65m e E = 624.733,86m; 0,59 m e azimute plano 257°22’00” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.097.358,52m e E = 624.733,28m; 
3,72 m e azimute plano 253°16’16” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.097.357,45m e E = 624.729,72m; 1,34 m e azimute plano 268°17’25” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.097.357,41m e E = 624.728,38m; 
0,20 m e azimute plano 264°17’22” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.097.357,39m e E = 624.728,18m; 2,67 m e azimute plano 265°54’52” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.097.357,20m e E = 624.725,52m; 
1,82 m e azimute plano 268°06’43” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.097.357,14m e E = 624.723,70m; 0,55 m e azimute plano 264°48’20” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.097.357,09m e E = 624.723,15m; 
1,44 m e azimute plano 261°35’16” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.097.356,88m e E = 624.721,73m; 0,58 m e azimute plano 258°06’41” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.097.356,76m e E = 624.721,16m; 
0,59 m e azimute plano 252°10’52” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.097.356,58m e E = 624.720,60m; 2,58 m e azimute plano 248°11’55” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.097.355,62m e E = 624.718,20m; 
3,16 m e azimute plano 253°37’51” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.097.354,73m e E = 624.715,17m; 1,95 m e azimute plano 255°27’56” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.097.354,24m e E = 624.713,28m; 
2,46 m e azimute plano 266°01’51” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.097.354,07m e E = 624.710,83m; 2,49 m e azimute plano 265°37’08” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.097.353,88m e E = 624.708,35m; 
1,33 m e azimute plano 273°00’46” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.097.353,95m e E = 624.707,02m; 0,21 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.097.353,95m e E = 624.706,81m; 
0,31 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.097.353,95m e E = 624.706,50m; 2,02 m e azimute plano 284°02’10” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.097.354,44m e E = 624.704,54m; 
0,19 m e azimute plano 285°31’27” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.097.354,49m e E = 624.704,36m; 1,38 m e azimute plano 281°43’03” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.097.354,77m e E = 624.703,01m; 
0,16 m e azimute plano 280°37’11” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.097.354,80m e E = 624.702,85m; 0,86 m e azimute plano 275°18’52” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.097.354,88m e E = 624.701,99m; 
2,70 m e azimute plano 270°12’44” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.097.354,89m e E = 624.699,29m; 0,68 m e azimute plano 265°47’41” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.097.354,84m e E = 624.698,61m; 
4,48 m e azimute plano 262°10’38” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.097.354,23m e E = 624.694,17m; 4,17 m e azimute plano 264°29’40” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.097.353,83m e E = 624.690,02m; 
0,23 m e azimute plano 262°34’07” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.097.353,80m e E = 624.689,79m; 3,87 m e azimute plano 261°49’41” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.097.353,25m e E = 624.685,96m; 
0,16 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.097.353,23m e E = 624.685,80m; 0,12 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.097.353,20m e E = 624.685,68m; 
5,38 m e azimute plano 258°31’22” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.097.352,13m e E = 624.680,41m; 5,44 m e azimute plano 263°01’54” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.097.351,47m e E = 624.675,01m; 
0,29 m e azimute plano 260°13’03” até o marco M-111, de coordenada N 
= 9.097.351,42m e E = 624.674,72m; 4,92 m e azimute plano 259°27’58” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.097.350,52m e E = 624.669,88m; 
0,36 m e azimute plano 257°07’30” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.097.350,44m e E = 624.669,53m; 4,32 m e azimute plano 255°23’05” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.097.349,35m e E = 624.665,35m; 
4,88 m e azimute plano 256°57’41” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.097.348,25m e E = 624.660,60m; 0,47 m e azimute plano 253°53’12” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.097.348,12m e E = 624.660,15m; 
5,90 m e azimute plano 251°37’35” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.097.346,26m e E = 624.654,55m; 5,66 m e azimute plano 258°35’27” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.097.345,14m e E = 624.649,00m; 
9,41 m e azimute plano 257°43’20” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.097.343,14m e E = 624.639,81m; 4,13 m e azimute plano 260°40’28” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.097.342,47m e E = 624.635,73m; 
3,95 m e azimute plano 260°05’04” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.097.341,79m e E = 624.631,84m; 2,71 m e azimute plano 262°22’39” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.097.341,43m e E = 624.629,15m; 
1,19 m e azimute plano 270°28’53” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.097.341,44m e E = 624.627,96m; 1,72 m e azimute plano 273°39’33” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.097.341,55m e E = 624.626,24m; 
1,44 m e azimute plano 279°35’35” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.097.341,79m e E = 624.624,82m; 1,56 m e azimute plano 280°22’15” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.097.342,07m e E = 624.623,29m; 
2,47 m e azimute plano 280°15’48” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.097.342,51m e E = 624.620,86m; 0,86 m e azimute plano 274°39’12” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.097.342,58m e E = 624.620,00m; 
1,85 m e azimute plano 270°18’35” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.097.342,59m e E = 624.618,15m; 0,90 m e azimute plano 264°55’13” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.097.342,51m e E = 624.617,25m; 
3,78 m e azimute plano 259°18’54” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.097.341,81m e E = 624.613,54m; 0,82 m e azimute plano 254°26’19” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.097.341,59m e E = 624.612,75m; 
0,54 m e azimute plano 247°13’03” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.097.341,38m e E = 624.612,25m; 3,32 m e azimute plano 243°44’36” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.097.339,91m e E = 624.609,27m; 
6,73 m e azimute plano 247°21’38” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.097.337,32m e E = 624.603,06m; 9,42 m e azimute plano 247°55’39” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.097.333,78m e E = 624.594,33m; 
9,50 m e azimute plano 252°36’49” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.097.330,94m e E = 624.585,26m; 3,82 m e azimute plano 254°50’13” 

até o marco M-138, de coordenada N = 9.097.329,94m e E = 624.581,57m; 
2,02 m e azimute plano 262°18’42” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.097.329,67m e E = 624.579,57m; 3,11 m e azimute plano 280°33’07” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.097.330,24m e E = 624.576,51m; 
0,90 m e azimute plano 275°04’47” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.097.330,32m e E = 624.575,61m; 0,37 m e azimute plano 268°27’07” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.097.330,31m e E = 624.575,24m; 
5,41 m e azimute plano 265°39’00” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.097.329,90m e E = 624.569,85m; 0,15 m e azimute plano 266°11’09” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.097.329,89m e E = 624.569,70m; 
7,83 m e azimute plano 263°59’28” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.097.329,07m e E = 624.561,91m; 0,24 m e azimute plano 260°32’16” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.097.329,03m e E = 624.561,67m; 
12,41 m e azimute plano 261°11’26” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.097.327,13m e E = 624.549,41m; 9,73 m e azimute plano 266°06’41” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.097.326,47m e E = 624.539,70m; 
0,52 m e azimute plano 263°25’05” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.097.326,41m e E = 624.539,18m; 0,40 m e azimute plano 257°00’19” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.097.326,32m e E = 624.538,79m; 
3,21 m e azimute plano 255°34’27” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.097.325,52m e E = 624.535,68m; 7,42 m e azimute plano 255°28’36” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.097.323,66m e E = 624.528,50m; 
9,15 m e azimute plano 266°48’23” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.097.323,15m e E = 624.519,36m; 42,48 m e azimute plano 270°20’14” 
até o marco M-154, de coordenada N = 9.097.323,40m e E = 624.476,88m; 
deste, segue pelo Limite Municipal IBGE de Conceição do Araguaia e Re-
denção, com a seguinte distância 38,03 m e azimute plano 344°18’03” até 
o marco M-155, de coordenada N = 9.097.360,01m e E = 624.466,59m; 
78,23 m e azimute plano 344°49’24” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.097.435,51m e E = 624.446,11m; 253,92 m e azimute plano 26°42’55” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.097.662,32m e E = 624.560,26m; 
92,44 m e azimute plano 26°43’23” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.097.744,89m e E = 624.601,83m; 58,14 m e azimute plano 26°39’12” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.097.796,85m e E = 624.627,91m; 
49,69 m e azimute plano 347°27’27” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.097.845,35m e E = 624.617,12m; 271,66 m e azimute plano 
347°38’23” até o marco M-161, de coordenada N = 9.098.110,71m e E = 
624.558,97m; 17,29 m e azimute plano 347°24’10” até o marco M-162, de 
coordenada N = 9.098.127,58m e E = 624.555,20m; 16,81 m e azimute 
plano 309°29’44” até o marco M-163, de coordenada N = 9.098.138,27m 
e E = 624.542,23m; 11,88 m e azimute plano 309°32’02” até o marco 
M-164, de coordenada N = 9.098.145,83m e E = 624.533,07m; 3,38 m e 
azimute plano 309°28’49” até o marco M-165, de coordenada N = 
9.098.147,98m e E = 624.530,46m; 2,14 m e azimute plano 322°35’41” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.098.149,68m e E = 624.529,16m; 
60,45 m e azimute plano 310°28’41” até o marco M-167, de coordenada N 
= 9.098.188,92m e E = 624.483,18m; 234,19 m e azimute plano 
310°21’18” até o marco M-168, de coordenada N = 9.098.340,56m e E = 
624.304,72m; 145,57 m e azimute plano 353°17’08” m até o marco 
M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, Fuso -22, tendo 
como DATUM o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas a Averbação da 
Retificação na Matricula 35.569, Livro nº 2 - Registro Geral, Ficha nº 1, junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conceição do Araguaia.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 898573
PORTARIA Nº 0126 DE  23 DE JANEIRO DE 2023 
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das atribui-
ções legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975;
Considerando que o Instituto de Terras do Pará - ITERPA tem por missão 
executar a política agrária do Estado em tudo quanto se referir às suas 
terras públicas;
Considerando o acordo judicial firmado nos autos da Ação Civil Pública 
movida pela Promotoria de Justiça Agrária de Castanhal em face de Marco 
Antônio Barbosa Nunes, Maria Raimunda Paiva da Silva, Prefeitura Munici-
pal de Benevides e Instituto de Terras do Pará – ITERPA;
Considerando que cabe ao Instituto de Terras do Pará - ITERPA proceder 
com a contabilidade fundiária das Terras Paraenses, definindo quais gle-
bas/áreas foram destacadas do patrimônio Público Estadual, extremando o 
domínio Público do particular;
Considerando que foi concedido o Título Definitivo de Doação de Terras n° 
02053/050, em favor de MARCO ANTÔNIO BARBOSA NUNES, expedido 
em 24 de novembro de 1999, com as seguintes características: Espécie: 
Lote Avulso Definitivo. Natureza: Doação. Localização: Banda Setentrional 
do Ramal Luiz Severino. Município: Benevides; Denominação: Sem De-
nominação; Perímetro: 1642,06m. Forma do Polígono: Irregular. Área: 
11ha.19a.52ca.;
R E S O L V E :
Art. 1°.  Autorizar a retificação do Título Definitivo de Doação de Terras 
n° 02053/050, em favor de MARCO ANTONIO BARBOSA NUNES, expedido 
em 24 de novembro de 1999, com as seguintes características: Espécie: 
Lote Avulso Definitivo. Natureza: Doação. Localização: Banda Setentrional 
do Ramal Luiz Severino. Município: Benevides; Denominação: Sem De-
nominação; Perímetro: 1642,06m. Forma do Polígono: Irregular. Área: 
11ha.19a.52ca.; com a consequente lavratura do TERMO DE RETIFICAÇÃO 


